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EMI n2 00063/2019 MRE MAPA ME 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNCIA DA REPUSLICA 

Casa Civil 
Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 
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Brasília, 17 de Julho de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Sexagésimo Quarto 
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 35 (ACE-35), que incorpora ao 
referido Acordo o Acordo de Livre Comércio (ALC) entre o Brasil e o Chile, assinado em Santiago, 
em 21 de novembro de 2018, pelo então Ministro de Estado das Relações Exteriores, Aloysio Nunes 
Ferreira, pelo então Ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, Marcos Jorge de Lima, e 
pelo Ministro de Relações Exteriores do Chile, Roberto Ampuero. 

2. O ALC enquadra-se jurídica e institucionalmente como um Protocolo Adicional ao 
ACE-35 , assinado entre o MERCOSUL e o Chile em 1996, no âmbito da Associação Latino
Americana de Integração (ALADI), criada pelo Tratado de Montevidéu de 1980 (TM-80) com 
vistas ao estabelecimento, a longo prazo, de um mercado comum latino-americano. O ACE 
promoveu a remoção gradual das barreiras tarifárias ao comércio entre o Brasil e o Chile. Desde 
2014, aplica-se tarifa zero para toda a pauta do comércio bilateral. 

3. O ALC Brasil-Chile deverá ampliar os benefícios decorrentes da remoção das barreiras 
tarifárias, dando um impulso adicional e trazendo mais segurança e previsibilidade aos fluxos 
comerciais e de investimentos entre os dois países. O instrumento abrange questões não tarifárias e 
é, em vários pontos, mais ambicioso que o padrão estabelecido pela Organização Mundial de 
Comércio. O instrumento reforça, igualmente, os objetivos de integração regional, em consonância 
com o que dispõe o artigo 4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988, constituindo um 
fator de aproximação entre o MERCOSUL e a Aliança do Pacífico 

4. O ALC contém 24 capítulos, abrangendo 17 temas de natureza não tarifária: assuntos 
institucionais e solução de controvérsias; comércio transfronteiriço de serviços; comércio 
eletrônico; telecomunicações; entrada temporária de pessoas de negócios; medidas sanitárias e 
fitossanitárias ; obstáculos técnicos ao comércio; faci litação de comércio; coerência/boas práticas 
regulatórias; política de concorrência; propriedade intelectual; micro, pequenas e médias empresas e 
empreendedores; cooperação econômico-comercial; cadeias regionais e globais de valor; comércio 
e gênero; comércio e assuntos trabalhistas; e comércio e meio ambiente. 
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5. De forma a reunir em um umco instrumento o marco não tarifário das relações 
econômico-comerciais entre os dois países, foram também incorporados como capítulos ao ALC 
Brasil-Chile os seguintes acordos bilaterais firmados recentemente: o Protocolo de Compras 
Públicas, assinado em abril de 2018; o Protocolo de Investimentos em Instituições Financeiras, 
assinado também em abril de 2018, e o Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos, 
assinado em novembro de 2015 e aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo Nº 53 , de 10/5/2017. 

6. Estão expressamente fora do sistema de solução de controvérsias geral do ALC os 
seguintes capítulos: política de conco1Tência; cooperação econômico-comercial; cadeias regionais e 
globais de valor; coerência/boas práticas regulatórias; micro, pequenas e médias empresas e 
empreendedores; comércio e meio ambiente; comércio e assuntos trabalhistas e comércio e gênero. 
Ressalte-se que os capítulos sobre investimentos ( cooperação e facilitação de investimentos e 
investimentos em instituições financeiras) têm seu próprio sistema de solução de controvérsias. O 
capítulo de telecomunicações prevê que as empresas das partes possam recorrer ao órgão regulador 
de telecomw1icações ou outro órgão competente da outra parte para resolver controvérsias 
relacionadas com as medidas internas relativas aos temas tratados no capítulo. 

7. Dentre os benefícios do ALC, destaca-se, no capítulo de Telecomunicações, o 
compromisso de eliminação do roaming internacional, um ano após sua entrada em vigor, para 
dados e telefonia móvel entre os dois países, resultado que tem o potencial de facilitar a um só 
tempo os fluxos de turismo e de negócios bilaterais. No capítulo de Medidas Sanitárias e 
Fitossanitárias, adotaram-se compromissos mais amplos que os da OMC em matéria de 
equivalência de regras, habilitação de estabelecimentos exportadores e reconhecimento de status 
sanitário dos países e suas regiões, que deverão agilizar e estimular as exportações brasileiras de 
produtos de origem animal e vegetal. 

8. Em Facilitação de Comércio, os compromissos assumidos deverão agilizar e reduzir os 
custos dos trâmites de imp01iação, exportação e trânsito de bens. Os dois lados acordaram estender 
as obrigações de facilitação de comércio a todos os órgãos envolvidos em trâmites de imp01iação e 
exportação, além das autoridades aduaneiras, bem como em avançar no uso e intercâmbio de 
documentos de comércio exterior em formato eletrônico Comprometeram-se, igualmente, a 
trabalhar pela interoperabilidade dos seus Portais Únicos de comércio exterior e pelo 
reconhecimento mútuo de Operadores Econômicos Autorizados. 

9. No capítulo de Cooperação Econômico-Comercial, o reconhecimento da indicação 
geográfica (IG) da cachaça brasileira, em troca do reconhecimento da IG do "pisco" chileno, deverá 
impulsionar as exportações nacionais dessa bebida, além de constituir fator de segurança jurídica 
para seus produtores. No capítulo de Obstáculos Técnicos ao Comércio, aprovou-se estrutura 
jurídica para amparar iniciativas de acesso a mercados na área regulatória, por meio da identificação 
de setores em que haja interesse em aprofundar a convergência, a harmonização ou o 
reconhecimento de exigências técnicas. Foi também aprovado um anexo regulatório no setor de 
produtos orgânicos, pelo qual as partes reconhecem mutuamente seus sistemas de certificação 
orgânica. 
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1 O. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional , em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Otávio Brandelli, Paulo Roberto Nunes Guedes, Tereza Cristina 
Corrêa da Costa Dias 
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